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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. NQ268/88/GAB 	Bento Gonçalves, 22 de agosto de 1988. 

Ilustríssimo Senhor: 

Juntamente com o presente passamos às mãos de 

Vossa Senhoria, para apreciação dos integrantes dessa Colenda Câmara 

de Vereadores, o projeto de lei 32/88, que "Autoriza o Poder Executi 

vo a permutar imóvel com Nadir Francisca Danner e dá outras providân 

cias". 

Com a abertura e alargamento da rua ainda sem 

denominação, situada entre as ruas Antônio Michelon e Augusto Pasqua 

li, o terreno de propriedade de Nadir Francisca Danner será atingido 

em mais da metade de sua área total, tornando-se impossível edificar 

na parte remanescente. 

Como indenização o Município tenciona transfe 

rir à permutante outro terreno localizado no Loteamento Giacomello. 

Cabe-nos esclarecer que, embora tenha maior 

área, o imóvel hoje de propriedade do município tem pouca profundida 

de (20,00 metros), que ainda será reduzida quando forem observados 

os recuos para edificação. Por esta razão, embora haja diferença nas 

avaliações, não haverá reposição de valores. 

Tratando-se de permuta com o fim de indenizar 

um imóvel praticamente inutilizado, cremos justificada a medida ora 

proposta que certamente merecerá aprovação unânime dos senhores Ve- 

Ilmo. Sr. 

IVANOR LUIZ TOMASINI 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

NESTA 



AIDO OSÉ BERTUOL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

readores. 

Na oportunidade aduzimos a Vossa Senhoria pro 

testos de distinguida consideração. 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NQ 32, DE 22 DE AGOSTO DE 1988. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PER 

MUTAR IMÓVEL COM NADIR FRANCISCA 

DANNER E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gonçal- 

ves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio-

no a seguinte Lei: 

Art. 1Q - É o Poder Executivo autorizado a 	permutar 

com NADIR FRANCISCA DANNER, um terreno de si 

tuação interna, constituída de parte do antigo lote rural nQ 07 	da 

Linha Estrada Geral leste, localizado, na zona urbana desta cidade , 

com a área superficial de 600,00 m2, com as seguintes medidas e con-

frontações: NORTE, na extensão de 30,00m , com propriedade de Jorge 

Luis Giacomello e Rosmari Giacomello, destinada a uma futura via pú-

blica; SUL, na mesma extensão, com propriedade de Arlindo Stefenon ; 

LESTE, na extensão de vinte metros(20,00m), com propriedade de 	Ivo 

Somensi; e OESTE, na mesma extensão, com propriedade de Alcides Poz-

za, distanciando o ponto de intersecção formado pelas linhas norte- 

oeste, cento e quarenta metros(140,OOm), do alinhamento da 	Estrada 

Velha Santo Antão; imóvel matriculado no Registro Imobiliário local 

sob nQ 10.598 do Livro no. 2-RG e avaliado em Cz$ 666.672,00(seiscen-

tos e sessenta e seis mil, seiscentos e setenta e dois cruzados). 

Art. 2Q - A área da permutante NADIR FRANCISCA DANNER 

constitui-se em um imóvel com área superfici 

al de 228,00 m2, localizado na zona urbana desta cidade, sem quar- 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

teirão delineado, relativa a parte do antigo lote nQ 35 da Linha Es-

trada Geral Oeste, atual zona urbana desta cidade, confinando:NORTE. 

na extensão de doze (12,00 m) com uma rua projetada; SUL, na mesma 

extensão com terreno de Osvaldo Guadagnin; LESTE, na extensão de de-

zenove (19,00 m) com terreno de Osvaldo Guadagnin; OESTE, na mesma 

extensão, com propriedade de Zair Gritti; imóvel matriculado no Re-

gistro Imobiliário local sob nQ 5896 do Livro nQ 2-RG e avaliado em 

Cz$ 633.333,84 (seiscentos e trinta e três mil, trezentos e trinta e 

três cruzados e oitenta e quatro centavos). 

Art. 3Q - O imóvel ora permutado destina-se ao alarga -

mento de uma rua ainda sem denominação, situa 

da entre as ruas Antônio Michelon e Augusto Pasquali. 

Art. 4Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrá- 

rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 

vinte e dois dias do mós de agosto de mil novecentos e oitenta e oi-

to. 

Prefeito Municipal 
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01 	5.896 
I  

MATRICULA: 5.896 (cinco mil, oitocentos e noventa e seis).- Bento - 

-WoWeTlves, 16 de novembro de 1978.- (Prot. 9.00.0.- IMOVEL: Um: pré- - 

dio de madeira residencial, com a -área superficial. de quarenta e 	- 

dois metros quadrados (42,00m2), coberto com telhas de barro, sito-

numa rua paralela -,ã rua Goiânia, sob n9 88, rua esta ainda sem deno 
minação, e o respectivo terreno, localizado na zona urbana desta ci 
dade, sem quarteirão delineado, com a área superficial de duzentos= 
e vinte e oito metros quadrados (228,00m2), constituído de parte do 
antigo lote numero trinta e cinco (35) da Li ha-Estrada Geral Oeste 
atual zona urbana desta cidade, confinando.  orte,  na extensão de*- 

doze metros 	is. 	• a Ill . .11.  • Sul, na mesma extensão.: 

com terreno de Osvaldo Guadagnin; Leste, na extensão de dezenove me 
tros (19,00m) com terreno de Osvaldo Guasignin; Oeste, na mesma ex= 
tensão, com propriedade de Zair Gritti,pProprietãrios: ANTONIO BI-
GOLIN, vigilante, e sua mulher DORACI CASSTfiELLI BIGOLIN, do lar, -
brasileiros, domiciliados e residentes nesta cidade, na rua Buarque 
de Macedo, s/n9, cpf n9 286.361.200/04.- Registro Anterior: Trans-' 
crição n9 31.982, do livro 3-AQ, deste Oficio.- Dou fe.- O Oficial 

x 
, 

A l..  	(Nëlci Antonio Astolfi).- CR$ 45,00 -..-.-.-.-.-.-.- i 

R.1-5.896.- Bento Gonçalves, 16 de novembro de 1978.- (Prot. 9.001) 
COMPRA E VENDA DO USUFRUTO VITAL1C10: Escritura Pública de compra e 

-\--(e-aJ—lavrada em 18--de oiaubro de 1978 no Segundo Tabelionato desta 
cidade (L9 6, fls. 48/49).- Transmitentes: ANTONIO BIGOLIN e SUd mu 

lher DORACI CASSINELLI BIGOLTN, j qúdlificados na matricula.- Ad-' 
quirentes: DAVID FEDERISSI, operãrio, p sua mulher APPOLONIA FEDE-' 
RISSI, do lar, brasileiros, cpf n9 026.508.860/72, domiciliados e 
residentes nesta cidade, na rua Gbiânia, n9 88.- Valor: 0R$• 	 

6p.000,00 (sessenta mil cruzeiros); sendo avaliado por exigEncia 
fiscal em CR$ 180.000,00 (cento e oitenta mil cruzeiros).- Dou fJ.- 
O 	 P,ntenio Astolfi).- CR$ 193,85 

R.2-5'.896.- Bento Gonçalves, 16 de novembro de 1978.- (Prot. 9.001) 
COMPRA E VENDA DA NUA PROPRIEDADE: Escritura Pública de compra e 
venda descrita e caracterizada no R.1-5.896.- Transmitentes: ANTO-' 
NIO BIGOLIN e sua mulher DORACI CASSINELLI BIGOLIN,TJWaTificados 
na matricula.- Adquirentes: ANTONIO FEDERISSI, com dezessete (17)--
anos de idade; YRANrInO—DOMINGOS FEDERISSI, maior e PEDRO FEDERIS 
SI, com quatorze (14) anos de idade, todos brasileiros, solteiros 
industriãrios, domiciliados e residentes na Rua Goiânia, n9 88, nes 
ta cidade; sendo os mesmos dependentes da inscrição no cpf n9 026T 
508.860/72, o primeiro (19) assistido, e o terceiro (39) representa 
'do por seu pai David Federissi, jã qualificado no R.1-5.896.- Valiír  
CR$ 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros); sendo avaliado por exi-cieTi-' 
cia fiscal em-.CR$ 180.000,00 (cento e oitenta mil cruzeiros).- Dou- 
fé.- O Oficial':

_ 	
Antonio Astolfi).-CR$ 193,85- 
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j REGISTRO DE IMÓVEIS DA -COMARCA DE BENTO GONÇALVES 

LIVRO N.° 2 -- REGISTRO GERAL 
FLS. 	MATRICULA 

Olv 5,896 

AV.3-5.896.-Bento Gonçalves, 27 de março de 1984.-(Prot. 37.339).-
Procede-se a esta averbação nos termos do requerimento feito em 15 
de fevereiro de 1984, para constar que conforme Certidão de Casamel . 
to n9 3.249, fls. 96 do livro B/13, passada em 16 de abril de 1983., 
no Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais desta cidade, An-
tonio Federissi contraiu matrimonio com Eni Juleida Bonatto, pas-
sando a mesma a assinar-se ENI JULEIDA BONATTO FEDERISSI.- Dou fé- 

Itli.4-5.896.-Bento Gonçalves, 27 de março de 1984.-(Prot.37.340).-
'Procede-se a esta averbação nos termos do requerimento feito em 15 o 	, 
de fevereiro de1984, para constar que conforme Certidão de Casamen 
ti) n9 2.441, fls. 187 do livro B/10, passada em 21 de novembro de:: 
'1981 no Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais desta cidade 
:Francisco Domingos Federissi contraiu matrimonio com Lourdes Nic-
chetti, passando a mesma a assinar-se LOURDES NICCUETTI FEDERISSI 
Dou fé.- 	--r..- cc(Nelci Antonio Astolfi)- .-.- 

o 

o 

; AV.5-5.896.-Bento:Gonçalves, 27 de março de 1984.-(Prot.37.341).-
Conforme consta na Escritura Publica de retificação e ratificação, 
lavrada em 15 de ,fevereiro de 1984, no Segundo Tabelionato desta -
cidade_ (L9 13, fls. 79),os Wansmitentes do usufruto vitalício, re-
feridos no R.2-5.896, acima, são os seguintes:" ANTONIO BIGOLIN, -
vigilante, e sua mulher DORACI CASSINELLI BIGOLIN, do lar, brasi-' 
leiros, cic n9 286 361 200/04, domiciliados e residentes nesta ci 
dade, na rua Buarque de Macedo, s/n9,fle os adquirentes são:"DAVLDFEDE-
RIZI, operãrio,e APPOLONIA FEDERIZI, do lar,brasileiros, cic n9 026 
508 860/72, domiciliados e residentes nesta cidade, na rua Goi7Inia 
n9 88", e não como por um lapso constou.- Dou fé.- Of. 

Antonio Astolfi)-.- 

AV.6-5.896.-Bento Gonçalves, 13 de junho de 1985.-(Prot. 42.844)-
Conforme corneta no Mandado de Retificação passado no Segundo Ofi-
cio Judicial:desta cidade, em 03 de maio de 1985, e devidamente - 
assinado' pç-lo Exmo.Sr.Dr. Celso A. Lupi Kruse, DD. Pretor da Se-' 
gunda Vara. desta Comarca, o imOvel acima matriculado possui as se 
guintes e corretas confrontações: Norte, na extensão de dezenove: 
metros (19,0Dm), com propriedade de Zair Critti; Sul, na extensão 
de dezenove metros (19,00m), com terras que são ou foram de Osval 
do Guadagnin; Leste, na extensão de doze metros (12,00m), com uma 

rrua sem denominação; Oeste, na extensão de doze metros (12,00m) -
com terras que são ou foram de Osvaldo Guadagnin e que dita área' 
se encontra dentro do quarteirão formado pelas ruas: A. Pasquali, 
João Coser, Antonio Michelon e uma rua sem denominação.- Dou fé.- 

Antonio Astolfi).-CR$ 1.333 -.-.-.-.-.-.-.-.-.-. - 

CONTINUA A FOLHAS 
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continuação da matricula número 

1)1, LNIOvEis 1).1 coNLIRetx 	Bi;NT0 GoNç'AixEs 

LIVRO N.°  2 	RE('Y1' CO GERAL 
L.S. 

02 

5.896 

MATRICULA 

5.896 

ESTADO DO RIO G. DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

Of. - Reg. Imóveis B. Gonçatvos 

Ici Antonio Ástolfl 
te o conteúdo da OFICIA 

Certifico recuog 

: 
Autorizada 

Matrir 

Bento 

-------- 
t. 

Escrever 

AV.7-5.896.-Bento Gonçalves, 15 de abril de 1986.-(Prot.47.032).-
Nos termos da Escritura Pública de Renuncia de Usufruto lavrada em 
06 de março de 1986, no Segundo Tabelionato desta cidade (L9 15,f1 
181/182),foi por parte dos usufrutuários DAVID FEDERIZI; operário 
e sua mulher APPOLONIA FEDERIZI, do lar, brasileiros, cic n9 503 
015 600/30, domiciliados e residentes nesta cidade, na rua Goiãnia 
n9 . 88, .renunciado o Usufruto sobre o 	Imóvel acima matriculado, - 
cancelando-se portanto o R.1-5.896. Foi apresentada a Guia Infor-
mativa n9 212, com a seguinte observação: Renúncia de Usufruto. O 
IT131,foi recolhido conf. guia de avaliação n9 733 no valor de GY.$ 
1.880,00 tia CEERGS em 05 de março de 1986. O valor do . imcivel dado 
pelo contribuinte foi de CR$ 30.000.000 siL 	.ribuido pela fazer 
da o valor de CR$ 47.000.000.- Dou f6.- (siva nu- 
Mar(a Andreola De.Garli-Esc.Aut.).- CZ$ 

AV.8-5.896.-Bento Gonçalves, 15 de abril de 1986.- Nos termos do 
Ari. 19, V do Provimento n9 08/83, C.G.J. houve o cancelamento - 

o 

• 

do Usufruto (AV.7-5.896), coo 
dos proprietürios.- Dou fj 
De Oarli-Esc.Aut.)-.-.-.-. 

dando-se a propriedade em nome 
,,pi:lvana Maria Andreolu 

• 

R.9-5.896.-Bento Gonçalves, 16 de julho de 1986.-(prot.48.305).-
COMPRA E  VENDA: Escritura Pública lavrada em 06 de março de 1986 -
no Segundo Tabelionato desta cidade (LO 36-A, fls. 15/16).- Trans-
mitentes:ANTONIO FEDERISSI e sua mulher ENI JULEIDA BONATTO FEDE-
RISSI, cic no 364 511 180/87; FRANCISCO DOMINGOS FEDERISSI e sua-
mulher LOURDES NICCHETTI FEDERISSI,.cic nO 506 842 720/91 -e- PE-
DRO FEDERISSI, solteiro, maior, cic 110 443 801 350/04, todos bra-
sileiros, industriãrios, domiciliados e residentes nesta cidade,' 
na rua Goiânia, no 88.- Adquirente: NAD1R FRANCISCA DANNER, bra-
sileira, solteira, maior, industriaria, cic 110 235 019 790/53, do 
miciliada e residente nesta cidade, na rua Antonio Michelon, nO 70 

CZ$ 30.000,00 sendo avaliado por exigj?.ncia fiscal em CZ$.. 
47.000,00.- Dou fé".- Of.-2 	Antonio Astolfi).-DOI- 
CZ$ 246,00 	. . 	• • • • • • 	• • • • • • • • 

a 
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REGISTRO DE MOVEIS DQ CONTIGO DE BENTO GONÇOIVES 

UVRO I12 EIGISTITG GERM. 
FLS. 

01 	10.598 

Prf' 

MATRICULA 

MATRÍCULA: 10.598 (dez mil, quinhentos e noventa e oito).-Bento -
Gonçalves, 20 de abril de 1981.-(Prot.21.298).-  IMOVEL: Um terre 
no de situaçao interna, constituído de parte do antigo lote rural 
numero sete (7) da Linha Estrada Geral Leste, localizado na zona 
urbana desta Cidade, com a Srea superficial de seiscentos metros— ._.. 
,quadrados (600,00m2), com as seguintes medidas e confrontaçoes: - 
Norte, na extensao de trinta metros (30,00m), com propriedade de - 

- Jorge Luis Giacomello e Rosmari Giacomello,destinada a uma futura vi .
pública; Sul, na mesma extensao, com propriedade de Arlindo Stefe 
non; Leste, na extensao de vinte metros (20,00m), com propriedade 
de Ivo Somensi; e Oeste, na mesma extensão, com propriedade de -
de Alcides Pozza; distanciando o ponto de intersecçao formado pe-
las linhas norte-oeste, cento e quarentmetros (140,00m) do ali-

nhamento da Estrada Velha Santo Anti ão 	Proprietários:  JORGE LUIS ll  
GIACOMELLO, brasileiro, solteiro, maior, estudante, portador do -
CIC número 200.924.660/87; e ROSMARI GIACOMELLO, brasileira, sol-
teira,maior, professora, portadora do CIC número 200.924.310/20,-
domiciliados e residentes nesta Cidade, na rua Aguinaldo da Silva 

Leal, número 164.-  Registro Anterior: R. 1-4.854, R. 2-4.854, da.-1  - 
matricula numero 4.854, fls. 01, do Livro 02, deste Ofício.-Dou - 
fé.- O Oficial Ajudante: 	- (Alcides Navarini).-cr$101,00 

Âf2~-2-~-- 
R. 1-10.598.-Bento Gon lues, 20 de abril de 1981.-(Prot.21.298). 
DOAÇÃO: Escritura Pública lavrada em 23 de março de 1981 no Segun 
do Tabelionato desta Cidade, (L9 n9 12, fls. numero 017/018).- - 
Transmitentes: JORGE LUIS GIACOMELLO e ROSMARI GIACOMELLO, ji qua. 
lificados na matricula.-  Adquirente:  MUNICÍPIO DE BENTO GONÇAL - 
VES, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno.- Valor: cr$ 	 

300.000,00.- Dou fé.- O Oficial Ajudante: ‘4,0,w4ká,",  (Alcides - 

Navarini).-cr$599,00.-DOI.-.-.-.-.-.-.-  

E:2:§-.42,0 DO Rio Q. DO SUld 

rOM.R JUDICIÁRIO 

- 	irrióvtit a, ançmva. 

orlt-.11,1 - IJeki Antonio Astak 

Ceftiiico rer>.-ogar,ei,-,reento o conteúdo da 

matricuia 	 Livro 2 - 

Bento Gonçt.' 	da Q. 	191t 

/
Atei MS NAVA RINI 
OFICIAL AnTDANTà 1-A 914  "' 

CONTINUA NO VERSO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
PROJETO 
LAUDO 	DE 	VISTORIA 	E 	AVALIAÇÃO 

N.° 

HOMOLOGO 	m-1.7 

Prefeito 
DATA 	/ 	198 

CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL: 	 I 	1RURAL 	 X URBANO 

PROPRIETÁRIO(S): Nadir 	Francisca Danner 

LOCALIZAÇÃO: Rua Sem Benominaçao 

ÁREA TOTAL: 	228,00 m2 	 ÁREA A INDENIZAR: 	228,00 m2 
Dimensões e Confrontações: 

NORTE-12,00 m - 	com a Rua Sem Denominação 

SUL- 	12,00 m com terreno de Osvaldo Guadagnin 

LESTE- 	19,00 	m 	com 	Osvaldo 	Guadagnin 

OESTE- 	19,00 m com Zair Gritti 

Topografia: 
---- 

Serviços Públicos Existentes: 

Benfeitorias a Indenizar: 

---- 

Riquezas Nativas e Plantações a Indenizar: 

---- 

Avaliação: 
Valor Unitário 
Valor 	do 

ta 

d.)ePebrikl- 
(m2/ha) Cz$: 	2• 778,78 	Valor das Benfeitorias Cz$: 

Nat. e Plant. Cz$: 
333 9 ' • ._, 	, ,- 

Terreno 	Cz$: 633.333,84 	Valor das Riq. 

e tres 	mil 

	

a_lor,Total,Çzt 	, trezentosV 	• 	6n 
en  °S  e 	r- in  _Se•is  s_ 	_ 	___ ____, 	 ig 	t-rin-ç-(.. 	e 	Lr_t-z-,, _ , r1+,=_ ,-. 

OBSERVAÇÕES: 

1)-  

2)-  

3)-  

- 

Central- 2.778,78/m9 	MÉDIA= 2.778,78/m2 

Farina- 	2.778,78/m9  

Milar- 	2.778,78/m2 
- 	- 	- 	- 

DATA 	16  /  09'4  1988 
AVALIADOR: 	Eng 5L' Adi [sof, 	Egam I 

CREA: 	63.383- D (A):  



	 ~......,  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

., 	PROJETO 
- 	LAUDO 	DE 	VISTORIA 	E 	AVALIAÇÃO ,, 

,,. 	 N.° 

HOMOLOGO 	 1 

Prefeito 
DATA 	/ 	198 

CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL: 	 i 	I RURAL 	 r---x-i URBANO 

PROPRIETÁRIO(S): Prefe i tuna Municipal 	de 	Rente Gogo Ives; 
• 

LOCALIZAÇÃO: 	Loteamento Glacomello 

ÁREA TOTAL: 	600,00 m2 	 ÁREA A INDENIZAR: 	--- 

Dimensões e Confrontações: 

NORTE- 30 00 m 	com tPropredade de Jorge Luiz Giacomello e Rosmari 	ulaombi i
o 

SUL- 	Com 30,00 m2 de Arlindo Stefenon 

LESTE- 20,00p m2 	com propriedade 	de 	Ivone Somensi 

OESTE- 20,00 m2 	comp propriedade de Alcides Pozza 
• 

Topografia: 

Serviços Públicos Existentes: 

Benfeitorias a Indenizar: 

Riquezas Nativas e Plantações a Indenizar: 

-- 

. 

Avaliação: 75:t 'P Eb. II - 141- 

Valor Unitário (m2/ha) Cz$:1 1 1  1  r 12 	in12 	Valor das Benfeitorias 	Cz$: 
. 

Valor 	do 	Terreno 	Cz$: 666,679,00 	Valor das Riq. Nat. e Plant. Cz$: 

ta e 	seis mil, \ TaIRr, 	 -' '-' 	Centos e 	sessen- IRtAL,Cg: 	6.67 0 (Sek seicentos 	e 	bt..1.,.-- 	.   
OBSERVAÇÕES: / 	POSSUI 	O PADRAO 1- Central- 	1.111,12/

E''
2 	z.-- 	609,42 

2- Milar - 	833,34/m2 - 	0 	 ,49 ic -,J <'. Y. '..--. :<" 4 
3- Farina- 	9.000,00/m2 -- 

DESPREZAR 	ITEM )2) 3)  

NOVA 	MÉDIA= c$ 	I. I 1 1,12 

MÉDIA 	1.314_4252/m2 705,40 (x 	4  I . 924 

DATA „I..../ ..... 081985 
AVALIADOR: 	En9 42 	Adi i son Egami 

CREA: 63, 383- D 4 
(A): 	

.í 



MILAN DUPONI: SPILLER ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

PROCESSO NQ 90/88 

A CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, 

suscita parecer a respeito do Projeto de Lei nQ 32/88, que ' 

autoriza o Poder Executivo a permutar imóvel com Nadir Fran -

cisca Danner e dá outras providências. 

A peAmta, troca ou escambo é contrato pe-

lo qual as partes transferem e recebem um bem da outra, bens' 

esses que se substituem reciprocamente no patrimônio dos per-

mutantes. 

Há sempre na permuta uma alienação e uma ' 

aquisição de coisas, da mesma espécie ou não. A permuta pres-

supõe igualdade de valor entre os bens permutáveis, mas é ad-

missivel a troca de coisas , da mesma espécie ou não. A permu 

ta pressupõe igualdade de valor entre os bens permutáveis, ' 

mas é admissivel a troca de coisas de valores desiguais com ' 

reposição ou torna em dinheiro do faltante. Essa complementa-

ção em pecúnia, para igualarem-se os valores das coisas troca 

das, não desnatura a permuta dw@d@ (lu@ ã int@inao pr@elpuã 
oãcIft wto obt@r o URI dã outrã. 

A permuta de bem público municipal, como ' 

as demais alienações, exige autorização legislativa e avalia-

ção prévia das coisas a serem trocadas, aspectos respeitados' 

pelo Projeto "sum examem", mas não exige licitação pela impos 

sibilidade mesma de sua realização, uma vez que a determina - 

ção dos objetos da troca não admite substituição ou competi - 

ção licitatória em nenhuma de suas modalidades. 

Portanto, qualquer bem municipal, desde 

que desafeto do uso comum do povo ou de destinação pública ' 

especial, pode ser permutado com outro bem público ou pftrtí - 
ou1ãr, da mesma espécie ou de outra. 

No caso de permuta, é essencial que a lei' 

autorizadora da permuta indentifique os bens a serem permuta-

dos e a avaliação prévia atribua-lhes corretamente os valores 

para efetivação da troca sem lesão ao patrimônio público. 



MILAN, DUPONT SPILLER ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

fls. 02 

Os aspectos citadolacima foram respeitados 

pela lei autorizadora da permuta "in casu", somente chamaria' 

a atenção do Vereador, a diferença de valores e de área dos ' 

dois imóveis, fato que esta plenamente justificado no corpo ' 

da lei, isto e: o imóvel de domínio da municipalidade tem po-

ca profundidade (20 metros), que quando forem observados os ' 

recuos exigidos na área será ainda mais reduzida,e,a diferen-

ça de valores se justifica pelo fato de que a abertura e alar 

gamento da rua ainda sem denominação, atinjirá mais da meta 

de da área total do imóvel, tornando-se impossível se edifi 

car na parte remanescente. 

Pela aprovação do Projeto, pois, respeita-

dos todos os aspectos legais e constitucionais sobre a mate -

ria. 

Este é o parecer. 

s.m.j. 

Bento Gonçalves, 30 de agosto de 1988. 

Pa 
2.%'410  

rto Tramontini 

• 



FLS N.°: 	2-1  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° : 	90 / 88 	ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo a 

permutar imóvel com Nadir Franciscp. 

Danner e dá outras providencias. 
AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

Parecer: 	COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃ O E JUSTIÇA. 

Os Vereadores componentes da Comisso T
,
cnica 

Permenente de Constituição e Justiça, apás analisarem os dizeres - 

do Processo no  90/88, Projeto-de-Lei 32/88, (Executivo) que "Autori 

za o Poder Executivo a permutar imável com Nadir Francisca Danner e 

dá outras providências." examinando o parecer da consultoria juri-

dica da Casa, que no seu final diz o seguinte:"No Caso de permuta , 

g essencial que a lei autorizadora da permuta identifique os bens a 

serem permutados e a avaliação prgvia atribua-lhes corretamente os 

valores para efetivação da troca sem lesão ao patrimônio páblico. 

Os aspectos citados acima foram respeitados 

pela lei autorizadora da permuta "in casu", somente chamaria a aten 

çao do Vereador, a diferença de valores e de área dos dois imáveis, 

fato que esta plenamente justificado no corpo da lei, isto g: o im6 

vel de dominio da municipalidade tem pouca profundidade (20 metros 

que quando forem observados os recuos exigidos na área será ainda - 

mais reduzida, e, a diferença de valores se justifica pelo fato de 

que a abertura e alargamento da rua ainda sem dnominação, atingirá- 

mais da metade da área total do imóvel, tornando-se impossivel 	se 
edificar na parte remanescente. 

Pela aprovação do Projeto, pois respeitados - 

todos os aspectos legais e constitucionais sobre a matária." 

Em razao do exposto e considerando que o Pro-

jeto apresenta constitucionalidade, jurisdicidade, tgcnica e boa re 

daço, esta Comisso e de parecer favorável a sua aprovaço. 

É o nosso parecer. 

• • • 

NANDO FERRARI — EM 
er 	/ 

, 1 



FLS N.° 

ASSU NTO: Processo N.°: 

AUTOR: 

Parecer Comissão CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 

Vereador PAULO LLAMELAU - Presidente 

TTI - Membro Vereador ÊNIO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

RELATOR: Vereador 

Sala das Sess3es, 01 de setembro de 198B. 

Vereador OLMES ERTILE - Membro 



Processo N° : 	90 / 88 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO :Autoriza o Poder Executivo 

a permutai'.  imóvel com Nadir Francisca 

Danner e dá outras providências. 

I
Parecer: dBRAS SEVIÇOS PlIBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS. 

íZoy)ak 
.o g.gY 

FLS N.°: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Os vereadores abaixo firmados, membros da Comissão Tácnim,  

ca Premanente de dbras, Seviços Públicos e Atividades Privadas, 

após 	analizarem os dizeres do processo n° 90/88, que "Auto- 

riza e Poder Executivo a permutar imcSvel com Nadir Francisca Dan 

ner e dá outras provid;ncias", esta Comissão e de parecer favora 

vel a sua aprovação. 

g' o parecer. 

Sala das Sessges, 25 de agosto de 1988. 

Vereador JO SOU A 	embro 

Vereador TURRI - Preside 

Vereador 	INELLI - Membro 
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